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PROCESSO N.º 70003652294 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

MANIFESTAÇÃO

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local do  inciso XII do art. 58  da Lei Orgânica Municipal de Rio Grande, que incorpora aos vencimentos valores pecuniários atribuídos aos servidores, pelo exercício de função gratificada ou cargo em comissão, por afronta ao art. 8º, combinado com o art. 60, II, "a" e "b", da Constituição Estadual.

Indeferiu-se medida liminar, sob a alegação de descaracterização da urgência, por estar a norma em vigor há mais de 10 anos.

Notificada, a Câmara de Vereadores do Município de Rio Grande sustenta a inexistência de inconstitucionalidade formal do artigo impugnado sob a alegação de que, ao editar a Lei Orgânica Municipal (LOM), o fez de maneira originária, amparando-se no artigo 11 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Assim, alega não ter ocorrido o vício de iniciativa. Ainda, almeja a interpretação do artigo em questão conforme a Constituição Federal, apontando para a inocorrência do “efeito cascata”. Além disso tudo, afirma que a inclusão do inciso XII do artigo 58 da LOM tem respaldo constitucional nos artigos 18, 29 e 30, I, da CF, e no artigo  8° da Constituição Estadual. 

Manifesta-se também o Sr. Prefeito Municipal, secundando a posição adotada pela Câmara Municipal de Vereadores.

O Procurador-Geral do Estado, citado, pugnou pela manutenção da Lei Municipal questionada.

É o relatório.

2. É de ser julgada procedente a ADIn, já que o artigo 58, XII, da Lei Orgânica Municipal de Rio Grande ofende o artigo 8° da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, II, “a” e “b”, da citada Carta Estadual. 

Com efeito, os Municípios e os Estados não possuem autonomia ilimitada para organizarem-se, atributo exclusivo do Poder Constituinte originário. Assim, os entes periféricos devem observar os princípios e regras gerais de organização adotados pela União. Para isso, basta verificar: 

“A Lei Orgânica organizará os órgãos da Administração, a relação entre os órgãos do Executivo e Legislativo, disciplinando a competência legislativa do Município, observadas as peculiaridades locais, bem como sua competência comum, disposta no art. 23, e sua competência suplementar, disposta no art. 30, II; além de estabelecer as regras de processo legislativo municipal e toda regulamentação orçamentária, em consonância com a  Constituição Federal, a Constituição do respectivo Estado... (CF, art. 29)” (Alexandre de Moraes, “Direito Constitucional”, Atlas, 9ª ed, p. 263).
Nota-se claramente a ocorrência do vício de iniciativa por parte da Câmara de Vereadores de Rio Grande, pois o tema versa sobre competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. Assim:

“CONSTITUCIONAL. NORMA VERSANDO MATÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO INSERIDA NA LEI ORGÂNICA. INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA A LIMITAÇÃO IMPLÍCITA DA CARTA FEDERAL QUANTO A INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 1. OS ARTIGOS 96 E 97 DA LEI ORGÂNICA DE CACHOEIRINHA, ASSEGURANDO O PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO MENSAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATÉ O ÚLTIMO DIA DO MÊS DE TRABALHO PRESTADO E A GRATIFICAÇÃO NATALINA ATÉ O DIA 20 DE DEZEMBRO DE CADA ANO, VERSA SOBRE MATÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES, E, POR ISSO, INFRINGE A PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL IMPLÍCITO, QUE RESERVA AO CHEFE DO EXECUTIVO A INICIATIVA PARA LEGISLAR NESTE TEMA (CF/88, ART-61, PAR-1, II, "C", E ART-25, C/C ARTIGOS 2, 34, IV E 60, PAR-4, IV, DA CF/88). 2. SENTENÇA REFORMADA. DECISÃO MONOCRÁTICA.” (Apelação Cível n° 70000815332, 4ª Câmara Cível, TJRS, Rel. Des. Araken de Assis, 08/03/2001).

“CONSTITUCIONAL. NORMA VERSANDO MATÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO INSERIDA NA LEI ORGÂNICA. INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA A LIMITAÇÃO IMPLÍCITA DA CARTA FEDERAL QUANTO A INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 1. O ART. 99, VI DA LEI ORGÂNICA DE BAGÉ, ASSEGURANDO O PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATÉ O ÚLTIMO DIA DO MÊS DE TRABALHO PRESTADO, VERSA SOBRE MATÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES, E, POR ISSO, INFRINGE À PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL IMPLÍCITO, QUE RESERVA AO CHEFE DO EXECUTIVO A INICIATIVA PARA LEGISLAR NESTE TEMA (CF/88, ART. 61, § 1°, II, “C”, E ART. 25, C/C ARTIGOS 2°, 34, IV E 60, § 4°, IV, DA CF/88). 2. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível nº 70001224179, 4ª Câmara Cível, TJRS, Rel. Des. Araken de Assis, 22/11/2000)

Tem-se, portanto, como claramente demonstrado que a matéria é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, ocorrendo, dessa forma, vício de iniciativa da produção legislativa, mesmo tratando-se de regra inserta em Lei Orgânica. 

Há, pois, inconstitucionalidade formal a ser declarada.

De outro lado, é também simples vislumbrar o objetivo da norma em questão: o cômputo de vantagens sobre vantagens, isto é, a incidência recíproca de vantagens.

Ocorre que tal desiderato esbarra em inconstitucionalidade material, uma vez que se verifica a ocorrência do chamado “efeito cascata” ou, ainda, “efeito repicão”, repudiado pela ordem jurídico-constitucional:

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MUNICIPAL INATIVO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. EFEITO CASCATA. ACRÉSCIMOS PECUNIÁRIOS QUE NÃO SÃO COMPUTADOS E NEM ACUMULADOS EM FAVOR DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA A CONCESSÃO DE ACRÉSCIMOS ULTERIORES (CF, ART. 37, XIV). LEIS LOCAIS, ANTES EDITADAS, QUE JÁ ESTABELECIAM SEMELHANTE VEDAÇÃO. POSSIBILIDADE DE A ADMINISTRAÇÃO REVER OS SEUS PRÓPRIOS ATOS, RETIFICANDO A APOSENTADORIA DE SERVIDOR, EM NOME DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (CF, ART. 37). PERCEPÇÃO, PORÉM, DE VANTAGEM POR VÁRIOS ANOS, DECORRENTE DE ATO FORMAL, CARACTERIZANDO BOA-FÉ, DESAUTORIZA O DESCONTO DE PAGAMENTOS EFETUADOS. APELAÇÕES DESPROVIDAS. SENTENÇA CONFIRMADA, EM REEXAME NECESSÁRIO, COM EXPLICITAÇÃO.”  (Apelação Cível n° 70002375681, 3ª Câmara Cível, TJRS, Rel. Min. Luiz Ari Azambuja Ramos, 28/06/2001)

Sucessivamente, é de ter-se por plausível – caso se decida por “salvar” a regra - a possibilidade da interpretação do artigo impugnado conforme a Constituição Federal, na forma indicada na inicial (fl. 14): “a significar que as vantagens decorrentes de gratificações devem ser calculadas sobre a remuneração do cargo, exceto sobre os acréscimos pecuniários já incorporados”. 
3. Ante o exposto, a manifestação é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da letra “d” de fl. 17 ou, sucessivamente, de letra “e” de fl. 18.

Porto Alegre, 05 de setembro de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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